
PORTARIA Nº  46/2005

Dispõe  sobre  a  criação  do  Núcleo  de  

Pesquisa e Atividades Complementares – 

NUPAC.

A diretora da Faculdade de Pará de Minas – Fapam, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o disposto no art.14, do Regimento Geral, faz saber:

Art. 1° - Fica criado o Núcleo de Pesquisa e Atividades Complementares – NUPAC, com o 

respectivo Regulamento e Código de Ética dos discentes do Curso de direito da Faculdade de 

Pará de Minas – Fapam.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 

em contrário.

Pará de Minas, 03 de fevereiro de 2005

FACULDADE DE PARÁ DE MINAS

Diretor Geral


